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SENADO FEDERAL

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS

ATA DA OCTOGÉSIMA QUARTA REUNIÃO, ORDINÁRIA, DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 54ª LEGISLATURA, REALIZADA EM 17 DE DEZEMBRO DE 2013, ÀS 10 HORAS, E EM 18 DE DEZEMBRO, ÀS 14 HORAS, NA SALA DE REUNIÕES Nº 19 DA ALA ALEXANDRE COSTA, SENADO FEDERAL.  

Às dez horas e vinte e oito minutos do dia dezessete de dezembro do ano de dois mil e treze, na sala número dezenove da Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidência do Vice-Presidente, Senador Sérgio Souza, e, em seguida, dos Senadores Lindbergh Farias e Armando Monteiro, Presidente Eventual, reúne-se a Comissão de Assuntos Econômicos com a presença dos Senadores Delcídio do Amaral, Eduardo Suplicy, José Pimentel, Lindbergh Farias, Cristovam Buarque, Rodrigo Rollemberg, Vanessa Grazziotin, Walter Pinheiro, Inácio Arruda, Eduardo Braga, Roberto Requião, Romero Jucá, Luiz Henrique, Ivo Cassol, Francisco Dornelles, Casildo Maldaner, Waldemir Moka, Ana Amélia, Benedito de Lira, Aloysio Nunes Ferreira, Alvaro Dias, José Agripino, Flexa Ribeiro, Armando Monteiro, Blairo Maggi, Antonio Carlos Rodrigues e Alfredo Nascimento. Deixam de comparecer os Senadores Humberto Costa, Valdir Raupp, Vital do Rêgo, Kátia Abreu, Cyro Miranda, Osvaldo Sobrinho e João Vicente Claudino. A Presidência declara aberta a Reunião, submetendo à Comissão a dispensa da leitura da ata da 82ª Reunião, que é dada como aprovada. Submete, ainda, à Comissão, nos termos do art. 89, VIII, combinado com o art. 201, do Regimento Interno do Senado Federal, a dispensa da leitura das atas das 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Reuniões da Subcomissão Permanente para tratar dos Temas Estruturais e de Longo Prazo da Economia Brasileira e da ata da 3ª Reunião da Subcomissão Permanente de Assuntos Municipais, que são dadas como aprovadas. Em seguida, comunica aos Membros que a Comissão recebeu os seguintes documentos para seu conhecimento: Aviso nº 107 de 2013 (Aviso nº 1621-Seses-TCU-Plenário), de 4 de dezembro de 2013, do Tribunal de Contas da União, encaminhando, em atendimento ao Ofício nº 1390 (SF), de 19/06/2013, cópia do Acórdão proferido pelo Plenário desta Corte nos autos do processo nº TC 017.010/2013-6, na Sessão Ordinária de 4/12/2013, acompanhado do Relatório e do Voto que o fundamentam;  Ofício nº 1687-Seses-TCU-Plenário, de 10 de dezembro de 2013, do Tribunal de Contas da União, encaminhando cópia do Acórdão proferido pelo Plenário daquela Corte nos autos do processo nº TC 044.053/2012-6, bem como do Relatório e do Voto que o fundamentam. Os expedientes serão encaminhados aos membros da Comissão por meio de ofício circular. Informa, ainda, o recebimento nesta Secretaria, onde permanece à disposição para eventuais consultas, do seguinte documento de caráter reservado: Ofício nº 145/COFIG/SAIN/MF, de 12 de dezembro de 2013, da Secretaria de Assuntos Internacionais do Ministério da Fazenda, encaminhando, em atendimento ao estabelecido no artigo 12 da Resolução nº 50 do Senado Federal, relatórios sobre os financiamentos com recursos orçamentários da União consignados ao Programa de Financiamento às Exportações – PROEX, elaborados pelo Banco do Brasil S.A., agente financeiro do Programa, referentes aos exercícios de 2011, 2012 e 1º, 2º e 3º trimestres de 2013. A Presidência dá início à apreciação das matérias constantes da pauta. Item 1- Projeto de Lei do Senado nº 22, de 2013, não terminativo, de autoria da Senadora Ângela Portela, que “altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor), e a Lei nº 12.529, 30 de novembro de 2011, que estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência e dispõe sobre a prevenção e repressão às infrações contra a ordem econômica, para proteger direitos dos usuários do transporte aéreo e dispor sobre infrações econômicas na exploração de linhas aéreas”, tendo como relatora a Senadora Ana Amélia, que oferece relatório favorável ao Projeto. A matéria será apreciada pelas Comissões de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle; e de Constituição, Justiça e Cidadania em decisão terminativa. Após a leitura do relatório, encerrada a discussão, colocado em votação, a Comissão aprova o relatório, que passa a constituir o Parecer da CAE, favorável ao Projeto. Item 2- Projeto de Lei do Senado nº 265, de 2013, não terminativo, de autoria do Senador Vital do Rêgo, que “altera os arts. 16, 19 e 29 da Lei nº 6.024, de 13 de março de 1974, que dispõe sobre a intervenção e a liquidação extrajudicial de instituições financeiras, e dá outras providências, para limitar em dois anos a permanência de instituição financeira em procedimento de liquidação extrajudicial; altera os arts. 105 e 106 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, que dispõe sobre o Sistema Nacional de Seguros Privados, regula as operações de seguros e resseguros e dá outras providências, providências, para limitar em dois anos a permanência de seguradora em procedimento de liquidação extrajudicial; altera o art. 24-D da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, que dispõe sobre os planos e seguros privados de assistência à saúde, para limitar em dois anos a permanência da entidade de assistência à saúde em procedimento de liquidação extrajudicial”, tendo como relator o Senador Francisco Dornelles, que oferece relatório favorável ao Projeto nos termos do Substitutivo que apresenta. A matéria é retirada de pauta, a pedido do relator. Item 3- Projeto de Lei do Senado nº 144, de 2012, não terminativo, de autoria do Senador Eduardo Amorim, que “altera o Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de 1969, para vedar a promoção e a comercialização de refeição rápida acompanhada de brinde, brinquedo, objeto de apelo infantil ou bonificação”, tendo como relator o Senador Ciro Nogueira, que oferece relatório contrário ao Projeto. A matéria é retirada de pauta, a pedido do relator, para reexame.  Item 4- Ofício “S” nº 34 de 2013, não terminativo, de autoria do Governo do Estado de São Paulo, que “encaminha relatório relativo ao cumprimento dos limites e parâmetros da Parceria Público-Privada por parte do Estado de São Paulo, nos termos do § 1º do art. 28 da Lei nº 11.079, de 2004”, tendo como relator o Senador Eduardo Amorim, que oferece relatório pelo conhecimento do Ofício "S" e envio de cópia da presente deliberação ao Ministério da Fazenda. A apreciação da matéria é adiada. Item 5- Projeto de Lei do Senado nº 433 de 2012, não terminativo, de autoria da Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH), que “cria o Conselho Nacional dos Direitos Indígenas”, tendo como relator o Senador Aloysio Nunes Ferreira, que oferece relatório contrário ao Projeto. A matéria será apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. Anunciada a Matéria, o Presidente em exercício da Comissão, Senador Sérgio Souza, designa o Senador Flexa Ribeiro relator “ad hoc” da matéria. Após a leitura do relatório pelo relator “ad hoc”, encerrada a discussão, colocado em votação, a Comissão aprova o relatório, que passa a constituir o Parecer da CAE, contrário ao Projeto. Item 6- Projeto de Lei do Senado nº 324 de 2009, não terminativo, de autoria do Senador Jefferson Praia, que “altera a Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002, que cria o Fundo Garantia-Safra e institui o Benefício Garantia-Safra, destinado a agricultores familiares vitimados pelo fenômeno da estiagem, nas regiões que especifica para estender o Benefício Garantia- Safra à área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM e dá outras providências”, que tramita em conjunto com o Projeto de Lei do Senado nº 547 de 2009, não terminativo, de autoria da Senadora Marisa Serrano, que “altera a Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002, que cria o Fundo Garantia-Safra e institui o Benefício Garantia-Safra, destinado a agricultores familiares vitimados pelo fenômeno da estiagem, nas regiões que especifica, para estender o Benefício Garantia- Safra à área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO e dá outras providências”, tendo como relator o Senador Eduardo Suplicy, que oferece relatório pela prejudicialidade dos Projetos de Lei do Senado nºs 324 e 547 de 2009. Após a leitura do relatório, encerrada a discussão, colocado em votação, a Comissão aprova o relatório, que passa a constituir o Parecer da CAE, pela prejudicialidade dos Projetos de Lei do Senado nºs 324 e 547 de 2009. Item 7- Projeto de Lei do Senado nº 677 de 2007, terminativo, de autoria do Senador Adelmir Santana, que “dispõe sobre o compartilhamento da infraestrutura de coleta e processamento de informações no mercado de cartões de crédito e débito”, que tramita em conjunto com o Projeto de Lei do Senado nº 680 de 2007, terminativo, de autoria do Senador Adelmir Santana, que “proíbe cláusulas de exclusividade entre bandeiras e adquirentes no mercado de cartões de crédito e débito”, tendo como relator o Senador Flexa Ribeiro, que oferece relatório pela prejudicialidade dos Projetos de Lei do Senado nºs 677 e 680 de 2007. A apreciação da matéria é adiada. Item 8- Projeto de Lei do Senado nº 86 de 2004, terminativo, de autoria do Senador Mozarildo Cavalcanti, que “dispõe sobre a isenção do Imposto sobre Importação incidente sobre instrumentos musicais adquiridos por músicos”, tendo como relator o Senador Waldemir Moka, que oferece relatório pela aprovação do Projeto e da Emenda nº 1-CE-CCJ, nos termos do Substitutivo que apresenta, e pela rejeição da Emenda nº 3. A apreciação da matéria é adiada. Item 9- Projeto de Lei do Senado nº 169 de 2008, terminativo, de autoria do Senador Marcelo Crivella, que “concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados na aquisição de veículos, máquinas, equipamentos e produtos químicos, quando adquiridos por empresas recicladoras, cooperativas e associações para emprego, exclusivo, em serviços e processos de reciclagem”, tendo como relator o Senador Anibal Diniz, que oferece relatório pela rejeição do Projeto. A apreciação da matéria é adiada. Item 10- Projeto de Lei do Senado nº 221 de 2009, terminativo, de autoria da Senadora Marisa Serrano, que “cria Áreas de Livre Comércio nos Municípios de Corumbá e Ponta Porã, no Estado de Mato Grosso do Sul, e dá outras providências”, tendo como relator o Senador Antonio Carlos Rodrigues, que oferece relatório pela aprovação do Projeto com duas emendas que apresenta, e ainda, pela aprovação das Emendas nºs 1 e 2, de autoria do Senador Pedro Taques. Após a leitura do relatório, a apreciação da matéria é adiada. Item 11- Projeto de Lei do Senado nº 53 de 2008, terminativo, de autoria do Senador Expedito Júnior, que “altera a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, a fim de permitir a repactuação de contratos firmados no âmbito do Programa de Financiamento Estudantil (FIES)”, que tramita em conjunto com o Projeto de Lei do Senado nº 8 de 2009, terminativo, de autoria do Senador Cristovam Buarque, que “adota medidas de estímulo à liquidação ou regularização de dívidas originárias do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES, usando os mesmos critérios da Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008 (dívidas originárias de operações de crédito rural e de crédito fundiário)”, que tramita em conjunto, ainda, com o Projeto de Lei do Senado nº 544 de 2009, terminativo, de autoria da Senadora Serys Slhessarenko, que “altera a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, que dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior, para instituir a previsão de método de atualização de saldo devedor mais favorável aos alunos financiados e a dispensa de pagamento de prestações ou saldo devedor nos casos que especifica, e dá outras providências”, tendo como relator o Senador José Pimentel, que oferece relatório pela prejudicialidade do Projeto de Lei do Senado nº 53 de 2008, das Emendas nºs 1 e 2-CE, e dos Projetos de Lei nºs 8 e 544 de 2009. A apreciação da matéria é adiada. Item 12- Projeto de Lei do Senado nº 152 de 2008, terminativo, de autoria do Senador Epitácio Cafeteira, que “altera a Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, para estender aos agentes públicos ocupantes de cargo de provimento em caráter efetivo a isenção do imposto de renda dos proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional”, tendo como relator o Senador Eduardo Lopes, que oferece relatório pela rejeição do Projeto. A apreciação da matéria é adiada. Item 13- Projeto de Lei do Senado nº 238 de 2010, terminativo, de autoria do Senador Jefferson Praia, que “altera a Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001, que altera a legislação do imposto sobre a renda no que se refere aos incentivos fiscais de isenção e de redução, define diretrizes para os incentivos fiscais de aplicação de parcela do imposto sobre a renda nos Fundos de Investimentos Regionais, e dá outras providências, para prorrogar, até 31 de dezembro de 2033, os prazos previstos nos arts. 1º e 3º”, tendo como relator o Senador Eduardo Suplicy, que oferece relatório pela prejudicialidade do Projeto. A apreciação da matéria é adiada. Item 14- Requerimento da Comissão de Assuntos Econômicos nº 84 de 2013, de autoria do Senador Francisco Dornelles e outros, que requer, nos termos do art. 90 do Regimento Interno do Senado Federal, seja convidado o Diretor-Geral da Agência Nacional de Energia Elétrica - Aneel, Romeu Donizete Rufino, para que compareça à Comissão de Assuntos Econômicos, a fim de informar os motivos da retirada da Usina de Itaocara I do Leilão de Energia 10/2013 (A-5). O Senador Francisco Dornelles solicita a retirada da Matéria e, colocado em votação, a Comissão aprova a retirada definitiva do RQE nº 84 de 2013. Item 15- Mensagem (SF) nº 126 de 2013, não terminativa, de autoria da Presidente da República, que “propõe a autorização da contratação da operação de crédito externo, com garantia da República Federativa do Brasil, entre o Estado do Rio de Janeiro e o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, no valor de US$ 48,000,000.00 (quarenta e oito milhões de dólares dos Estados Unidos da América), cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial do programa PROGESTÃO II”, tendo como relator o Senador Valdir Raupp, que oferece relatório favorável nos termos do Projeto de Resolução do Senado que apresenta. Anunciada a Matéria, o Presidente em exercício da Comissão, designa o Senador Walter Pinheiro relator “ad hoc” da matéria.  Após a leitura do relatório, usa da palavra o Senador Alvaro Dias. Encerrada a discussão, colocado em votação, a Comissão aprova o relatório, que passa a constituir o Parecer da CAE, favorável nos termos do Projeto de Resolução do Senado apresentado. Aprova, também, a apresentação de Requerimento de Urgência para a matéria. Item 16- Mensagem (SF) nº 127 de 2013, não terminativa, de autoria da Presidente da República, que “propõe, nos termos do art. 52, incisos V e VII, da Constituição Federal, seja autorizada a contratação de operação de crédito externo entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, no valor total de até US$ 19,800,000.00 (dezenove milhões e oitocentos mil dólares dos Estados Unidos da América), para financiamento parcial do ‘Programa de Modernização Integrada do Ministério da Fazenda – PMIMF’”, tendo como relator o Senador José Pimentel, que oferece relatório favorável nos termos do Projeto de Resolução do Senado que apresenta. Após a leitura do relatório, encerrada a discussão, colocado em votação, a Comissão aprova o relatório, que passa a constituir o Parecer da CAE, favorável nos termos do Projeto de Resolução do Senado apresentado. Aprova, também, a apresentação de Requerimento de Urgência para a matéria. Item 17- Mensagem (SF) nº 128 de 2013, não terminativa, de autoria da Presidente da República, que “propõe, nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição Federal, seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com garantia da República Federativa do Brasil, entre o Estado de Alagoas e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, no valor total de até USD 250,000,000.00 (duzentos e cinquenta milhões de dólares norte-americanos), de principal, cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial do ‘Programa de Consolidação do Equilíbrio Fiscal para o Desenvolvimento Econômico e Social do Estado de Alagoas - PROCONFINS – PBL’”, tendo como relator o Senador Flexa Ribeiro, que oferece relatório favorável nos termos do Projeto de Resolução do Senado que apresenta. Após a leitura do relatório, encerrada a discussão, colocado em votação, a Comissão aprova o relatório, que passa a constituir o Parecer da CAE, favorável nos termos do Projeto de Resolução do Senado apresentado. Aprova, também, a apresentação de Requerimento de Urgência para a matéria. Item 18- Mensagem (SF) nº 129 de 2013, não terminativa, de autoria da Presidente da República, que “propõe, nos termos do art. 52, incisos V, VII E VIII, da Constituição Federal, seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com a garantia da República Federativa do Brasil, entre o Estado de Alagoas e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, no valor total de até USD 7,000,000.00 (sete milhões de dólares norte-americanos), de principal, cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial do ‘Projeto do Aperfeiçoamento da Gestão Fazendária de Alagoas - PROFISCAL’”, tendo como relator o Senador Aloysio Nunes Ferreira, que oferece relatório favorável nos termos do Projeto de Resolução do Senado que apresenta. Após a leitura do relatório, encerrada a discussão, colocado em votação, a Comissão aprova o relatório, que passa a constituir o Parecer da CAE, favorável nos termos do Projeto de Resolução do Senado apresentado. Aprova, também, a apresentação de Requerimento de Urgência para a matéria. Item 19- Mensagem (SF) nº 130 de 2013, não terminativa, de autoria da Presidente da República, que “propõe a autorização da contratação de operação de crédito externo, com garantia da República Federativa do Brasil, entre o Estado do Amazonas e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, no valor de até US$ 184,000,000.00 (cento e oitenta e quatro milhões de dólares norte-americanos), de principal, cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial do ‘Programa de Consolidação do Equilíbrio Fiscal para a Melhoria da Prestação de Serviços Públicos do Estado Do Amazonas, PROCONFINS - PBL’”, tendo como relator o Francisco Dornelles, que oferece relatório favorável nos termos do Projeto de Resolução do Senado que apresenta. Após a leitura do relatório, usam da palavra os Senadores Eduardo Braga, Vanessa Grazziotin e Alfredo Nascimento. Encerrada a discussão, colocado em votação, a Comissão aprova o relatório, que passa a constituir o Parecer da CAE, favorável nos termos do Projeto de Resolução do Senado apresentado. Aprova, também, a apresentação de Requerimento de Urgência para a matéria. É apreciado, ainda, o seguinte item extrapauta: Item 20 – Projeto de Lei da Câmara nº 85 de 2009, não terminativo, de autoria do Deputado Bernardo Ariston, que “disciplina o funcionamento de bancos de dados e serviços de proteção ao crédito e congêneres e dá outras providências”, tendo como relator o Senador Sérgio Souza, que oferece relatório favorável ao Projeto nos termos do Substitutivo que apresenta. O Senador Lindbergh Farias assume a Presidência para que o Senador Sérgio Souza possa relatar. Após a leitura do relatório, encerrada a discussão, colocado em votação, a Comissão aprova o relatório, que passa a constituir o Parecer da CAE, favorável ao Projeto nos termos da Emenda nº 2-CAE (Substitutivo). É lido e será apreciado posteriormente o Requerimento da Comissão de Assuntos Econômicos nº 85 de 2013, de autoria do Senador Luiz Henrique, que requer, nos termos do art. 58, § 2º, V, da Constituição Federal, combinado com o art. 90, V, do Regimento Interno do Senado Federal, que seja convidado o Embaixador Roberto Azevedo, Diretor-geral da Organização Mundial do Comércio (OMC), para expor detalhes dos avanços obtidos durante a Conferência Ministerial da OMC, realizada em Bali, Indonésia, e das perspectivas futuras de normatização do comércio multilateral, principalmente com a eliminação dos subsídios agrícolas dos países desenvolvidos. A Presidência suspende a Reunião às onze horas e cinquenta e três minutos, do dia 17 de dezembro de 2013. Sob a Presidência eventual do Senador Armando Monteiro, a reunião é reaberta às quatorze horas e trinta e um minutos do dia dezoito de dezembro do ano de dois mil e treze, na sala número dezenove da Ala Senador Alexandre Costa. Retomando a apreciação de Pauta, é apreciada a seguinte matéria extrapauta: Item 21- Requerimento da Comissão de Assuntos Econômicos nº 86 de 2013, de iniciativa do Senador Armando Monteiro, que requer, nos termos do Regimento Interno do Senado Federal, em aditamento ao Requerimento nº 30, de 2013- CAE, que na audiência pública com o objetivo de instruir o Projeto de Lei do Senado nº 105, de 2010, que “cria o Conselho Nacional de Consumidores das Prestadoras de Serviços Públicos de Distribuição de Energia Elétrica (Conacon) e dá outras providências, seja incluído como convidado o Sr. Daniel Maciel, Vice-Presidente da Comissão de Energia do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB. Colocado em votação, a Comissão aprova o Requerimento nº 86 de 2013-CAE. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião às quatorze horas e trinta e quatro minutos, do dia dezoito de dezembro, lavrando eu, Adriana Tavares Sobral de Vito, a presente ata, que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente e publicada no Diário do Senado Federal, juntamente com a íntegra das notas taquigráficas. 
Senador Lindbergh Farias

Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos
Senador Sérgio Souza 

Vice-Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos
Senador Armando Monteiro 

Presidente Eventual da Comissão de Assuntos Econômicos
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(Texto com revisão.)
O SR. PRESIDENTE (Sérgio Souza. Bloco Maioria/PMDB - PR) – Há número regimental. Declaro aberta a 84ª Reunião Ordinária da Comissão de Assuntos Econômicos.

Antes de iniciarmos os trabalhos, proponho a dispensa da leitura e a aprovação da Ata da 82ª Reunião.

As Srªs Senadoras e os Srs. Senadores que concordam queiram permanecer como se encontram. (Pausa.)

A ata está aprovada e será publicada no Diário do Senado Federal.

Aproveito esta reunião da Comissão de Assuntos Econômicos para colocar em votação, de acordo com o art. 89, inciso VIII, combinado com o art. 201, ambos do Regimento Interno do Senado Federal, a dispensa da leitura e a aprovação das atas da 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Reuniões da Subcomissão Permanente que trata dos temas estruturais e de longo prazo da economia brasileira e ainda da Ata da 3ª Reunião da Subcomissão Permanente de Assuntos Municipais, uma vez que o Regimento exige a aprovação das atas para a publicação no Diário do Senado Federal.

As Srªs Senadoras e os Srs. Senadores que concordam queiram permanecer como se encontram. (Pausa.)

Aprovadas, as atas serão publicadas no Diário do Senado Federal.

O SR. FRANCISCO DORNELLES (Bloco Maioria/PP - RJ) – Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Sérgio Souza. Bloco Maioria/PMDB - PR) – Pela ordem, tem a palavra o Senador Dornelles.

O SR. FRANCISCO DORNELLES (Bloco Maioria/PP - RJ) – Eu queria solicitar a V. Exª a inversão de pauta, para que sejam lidas e examinadas anteriormente as operações de crédito aos Estados. São as operações referentes aos Estados de Alagoas, do Rio de Janeiro e do Amazonas.

O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT - CE) – Sr. Presidente, a Mensagem nº 127...

O SR. PRESIDENTE (Sérgio Souza. Bloco Maioria/PMDB - PR) – Pela ordem, tem a palavra o Senador Pimentel.

Qual é a mensagem?

O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT - CE) – É a Mensagem nº 127.

O SR. PRESIDENTE (Sérgio Souza. Bloco Maioria/PMDB - PR) – A Mensagem nº 127, segundo informação da assessoria, já está na pauta.

Senador Dornelles, vou consultar o Plenário se concorda com a inversão de pauta, para que, primeiro, possamos apreciar as mensagens de pedido de empréstimo e para que, depois, possamos voltar à pauta deliberativa normal desta Comissão.

O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT - CE) – Estou de acordo, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Sérgio Souza. Bloco Maioria/PMDB - PR) – Aqueles que concordam com a sugestão do Senador Dornelles permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovada.

O SR. ANTONIO CARLOS RODRIGUES (Bloco União e Força/PR - SP) – Peço a palavra pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Sérgio Souza. Bloco Maioria/PMDB - PR) – Pela ordem, tem a palavra o Senador Antonio Carlos Rodrigues.

O SR. ANTONIO CARLOS RODRIGUES (Bloco União e Força/PR - SP) – Eu também solicito a inversão de pauta em relação ao item 11, que já consta há algum tempo da pauta. Apenas seria feita a leitura do relatório.

O SR. PRESIDENTE (Sérgio Souza. Bloco Maioria/PMDB - PR) – Consulto o Plenário se concorda com a inversão na pauta do item 11. A inversão é solicitada pelo Senador Antonio Carlos Rodrigues.

Aqueles que concordam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovada a inversão do item 11.

Pela ordem, tem a palavra o Senador Pimentel.

O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT - CE) – E a Mensagem nº 127, Sr. Presidente, que consta do item 16...

O SR. PRESIDENTE (Sérgio Souza. Bloco Maioria/PMDB - PR) – A Mensagem nº 127 já está na pauta.

O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT - CE) – Mas eu queria inverter a pauta, porque tenho de ajudar no orçamento...

O SR. PRESIDENTE (Sérgio Souza. Bloco Maioria/PMDB - PR) – Assim que for relatada a matéria pelo Senador Dornelles, V. Exª relata a Mensagem nº 127.

O SR. WALTER PINHEIRO (Bloco Apoio Governo/PT – BA. Fora do microfone.)  – O Senador Dornelles é solidário. O Fluminense fez um gol de mão. (Risos.)

 O SR. PRESIDENTE (Sérgio Souza. Bloco Maioria/PMDB - PR) – Mensagem nº 130.

ITEM 19
MENSAGEM (SF) Nº 130, de 2013
- Não terminativo -
Propõe a autorização da contratação de operação de crédito externo, com garantia da República Federativa do Brasil, entre o Estado do Amazonas e o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), no valor de até US$184,000,000.00 (cento e oitenta e quatro milhões de dólares norte-americanos), de principal, cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial do "Programa de Consolidação do Equilíbrio Fiscal para a Melhoria da Prestação de Serviços Públicos do Estado Do Amazonas, Proconfins - PBL"
De acordo com a Resolução nº 43, de 2001, do Senado Federal, encontram-se presentes para acompanhar a apreciação da matéria o Sr. Eduardo Luiz Gaudard, Gerente de Responsabilidades Financeiras da Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, representando o Tesouro Nacional; representando o Estado do Amazonas, a Srª Nafice Bacry Valoz, Secretária de Estado de Relações Institucionais do Governo do Estado do Amazonas; e a Srª Sandra Couto, Procuradora do Estado do Amazonas.

Concedo a palavra ao Relator, Senador...

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Sr. Presidente, eu estava me dirigindo para cá, e o Senador Eduardo Braga fez um apelo. Ele está vindo para cá. Ele já havia ligado várias vezes sobre esse empréstimo, que é muito importante para ele. Mas ele pediu, no caso, que nós começássemos pelo Item 15 e deixássemos o do Amazonas, porque ele está chegando. Foi agora ao Ministério e está chegando.

O SR. BENEDITO DE LIRA (Bloco Maioria/PP - AL) – Sr. Presidente, comece pelo Item 16.

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Poderíamos começar pelo 15 e, depois, seguir a ordem.

O SR. PRESIDENTE (Sérgio Souza. Bloco Maioria/PMDB - PR) – Senador Lindbergh, atendendo a V. Exª, já anunciado, relatoria do Senador Dornelles, fica suspenso, e vamos para o Item 16. Pediu inversão de pauta o Senador Pimentel.

Passamos, então, ao Item 16.

ITEM 16
MENSAGEM (SF) Nº 127, de 2013
- Não terminativo -
Propõe, nos termos do art. 52, incisos V e VII, da Constituição Federal, seja autorizada a contratação de operação de crédito externo entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), no valor total de até US$19,800,000.00 (dezenove milhões e oitocentos mil dólares dos Estados Unidos da América), para financiamento parcial do "Programa de Modernização Integrada do Ministério da Fazenda (PMIMF)".
Autoria: Presidente da República. 

Relatoria: José Pimentel. 

De acordo com a Resolução nº 43, de 2001, do Senado Federal, encontra-se presente para acompanhar a apreciação da matéria o Sr. Eduardo Luiz Gaudard, Gerente de Responsabilidades Financeiras da Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, representando o Tesouro Nacional.

Com a palavra o Senador Pimentel para relatar a Mensagem nº 27.

O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT - CE) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, trata-se de pleito do Governo Federal para que seja autorizada a operação de crédito externo junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID). Os recursos da operação destinam-se ao financiamento  parcial do Programa de Modernização Integrada do Ministério da Fazenda.

O programa em questão foi considerado como passível de obtenção de financiamento externo pela Comissão de Financiamento Externo do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, na forma da Resolução nº 1.328, de julho de 2012.

O custo total do projeto alcança US$44 milhões, sendo US$19,8 milhões como resultado da operação de crédito externo, a ser desembolsados em seis anos; e o restante, US$24,2 milhões, correspondentes à contrapartida nacional.

A PGFN, a seu tempo, frisou que a minuta de contrato não contém dispositivo de natureza política atentatória à soberania nacional e à ordem pública, contrária à Constituição e às leis do País, bem assim, que implique compensação automática de débitos e créditos.

Voto.

Em conclusão, o pleito encaminhado pela Presidência da República encontra-se de acordo com o que preceita a Resolução do Senado Federal nº 42, de 2007, devendo ser concedida autorização para a contratação da operação de crédito externo pretendida, nos termos do seguinte Projeto de Resolução já publicado, Sr. Presidente.

Esse é o nosso parecer e o nosso voto.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB - SP) – Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Sérgio Souza. Bloco Maioria/PMDB - PR) – Vamos terminar a votação do item 16 e, na sequência, eu concedo, pela ordem...

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB - SP) – É porque estou lá na outra comissão.

O SR. PRESIDENTE (Sérgio Souza. Bloco Maioria/PMDB - PR) – Pela ordem, Senador Aloysio.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB - SP) – Eu queria pedir a V. Exª, se pudesse, logo em seguida, ler o item que diz respeito ao Estado de Alagoas porque eu estou lá na Comissão do Código Penal. Eles estão votando agora o parecer...

O SR. PRESIDENTE (Sérgio Souza. Bloco Maioria/PMDB - PR) – Item 17?

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB - SP) – Exato. Alagoas. Eu não sei qual é o item. Dezoito.

O SR. PRESIDENTE (Sérgio Souza. Bloco Maioria/PMDB - PR) – Vamos concluir a votação do item 16.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB - SP) – Porque senão o Senador Benedito de Lira me estrangula.

O SR. PRESIDENTE (Sérgio Souza. Bloco Maioria/PMDB - PR) – Senador Aloysio, só vamos concluir a votação do item 16. Consulto o Plenário e também o Senador Dornelles, porque já anunciamos o item de que V. Exª, Senador Dornelles, o 19, é o relator. Estamos aguardando, se o senhor concordar, a chegada do Senador Eduardo Braga, para que possamos fazer a leitura, logo após o item 18, de interesse do Senador Bil de Lira, Benedito de Lira.

Em cumprimento ao Ato nº 1, de 2013, da CAE,...

O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT - CE) – Falta votar o 16, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Sérgio Souza. Bloco Maioria/PMDB - PR) – Vamos direto à votação.

Há um acordo de Plenário de que não vamos conceder vista coletiva em razão do exíguo prazo para votação em plenário.

A matéria está em discussão. (Pausa.)
Não havendo quem queira discutir, vamos colocar em votação o relatório do Senador Pimentel.

Em votação o relatório.

As Srªs e os Srs. Senadores que concordam com o relatório feito pelo Senador Pimentel permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado o relatório, que passa a constituir o parecer da CAE, favorável, nos termos do Projeto de Resolução do Senado apresentado.

  O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT - CE) – Peço urgência, Sr. Presidente.

O SR. BENEDITO DE LIRA (Bloco Maioria/PP - AL) – Urgência, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Sérgio Souza. Bloco Maioria/PMDB - PR) – Urgência requerida pelo Senador Pimentel e pelo Senador Benedito de Lira.

Consulto o Plenário. (Pausa.)
Aprovada a urgência.

Passamos, agora, ao item 18.

Senadora Ana Amélia, seja bem-vinda.

ITEM 18
MENSAGEM (SF) Nº 129, de 2013
- Não terminativo -
Propõe, nos termos do art. 52, incisos V, VII E VIII, da Constituição Federal, seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com a garantia da República Federativa do Brasil, entre o Estado de Alagoas e o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), no valor total de até US$7,000,000.00 (sete milhões de dólares norte-americanos), de principal, cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial do "Projeto do Aperfeiçoamento da Gestão Fazendária de Alagoas (Profiscal)".
Autoria: Presidente da República 

Relatoria: Aloysio Nunes Ferreira 

De acordo com a Resolução nº 43, de 2001, do Senado Federal, encontram-se presentes para acompanhar a apreciação da matéria o Sr. Eduardo Luiz Gaudard, Gerente de Responsabilidades Financeiras da Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda e, representando o Estado de Alagoas, o Sr. Marcos Rangel e o Sr. Marcos Ferreira, da Representação do Governo de Alagoas em Brasília.

Concedo a palavra ao Relator, Senador Aloysio Nunes Ferreira, para que faça o seu relatório.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB - SP) – Sr. Presidente, este pedido da Presidência da República, de autorização para que o Estado de Alagoas possa contratar operação de crédito externo, como já mencionado por V. Exª, está instruído como reza o Regimento Interno, a Constituição e as normas relativas à espécie. Verifica-se que as condições de financiamento se encontram, segundo informações do Banco Central, do Ministério da Fazenda, em condições... Essa operação será contratada em condições perfeitamente aceitáveis, e a Secretaria do Tesouro Nacional informa também que o Estado de Alagoas tem todas as condições de arcar com os ônus desse empréstimo que, de resto, será altamente benéfico para as finanças do Estado de Alagoas, uma vez que se destina a aperfeiçoar o processo de gestão fazendária daquele Estado.

Diante do exposto, nós votamos pela aprovação do pedido submetido ao exame desta Comissão.

O SR. PRESIDENTE (Sérgio Souza. Bloco Maioria/PMDB - PR) – A matéria está em discussão. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, vamos colocar em votação o relatório apresentado pelo Senador Aloysio Nunes Ferreira.

A Srª Senadora e os Srs. Senadores que concordam com o relatório permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado o relatório, que passa a constituir o parecer da CAE favorável, nos termos do projeto de resolução do Senado apresentado.

O SR. BENEDITO DE LIRA (Bloco Maioria/PP - AL) – Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Sérgio Souza. Bloco Maioria/PMDB - PR) – Pela ordem, Senador Benedito de Lira.

O SR. BENEDITO DE LIRA (Bloco Maioria/PP - AL) – Requeiro a V. Exª urgência para este projeto.

O SR. PRESIDENTE (Sérgio Souza. Bloco Maioria/PMDB - PR) – Coloco em votação o requerimento de urgência apresentado pelo Senador Benedito de Lira.

Os Srs. Senadores que concordam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovada a apresentação do requerimento de urgência para a matéria.

O SR. BENEDITO DE LIRA (Bloco Maioria/PP - AL) – Sr. Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Sérgio Souza. Bloco Maioria/PMDB - PR) – Pela ordem, Senador Benedito de Lira e, depois, o Senador Dornelles.

O SR. BENEDITO DE LIRA (Bloco Maioria/PP - AL) – Eu queria requerer a V. Exª, considerando que há outro documento, o item 17, que é também para o Estado de Alagoas e, considerando que já houve inversão de pauta, eu pediria licença ao meu querido colega e Líder Dornelles para que, rapidamente, nós aprovássemos um outro empréstimo para Alagoas para, então, nós discutirmos o empréstimo para o Amazonas.

O SR. PRESIDENTE (Sérgio Souza. Bloco Maioria/PMDB - PR) – Pela ordem, Senador Dornelles. (Pausa.)

Passamos, então, ao item 17.

Havendo concordância...

O SR. FRANCISCO DORNELLES (Bloco Maioria/PP - RJ) – Eu queria pedir a V. Exª que, se pudesse, voltasse depois à ordem, ao item 15.

O SR. PRESIDENTE (Sérgio Souza. Bloco Maioria/PMDB - PR) – Assim será feito, Senador Dornelles.

ITEM 17
MENSAGEM (SF) Nº 128, de 2013
- Não terminativo -
Propõe, nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição Federal, seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com garantia da República Federativa do Brasil, entre o Estado de Alagoas e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, no valor total de até USD 250,000,000.00 (duzentos e cinquenta milhões de dólares norte-americanos), de principal, cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial do "Programa de Consolidação do Equilíbrio Fiscal para o Desenvolvimento Econômico e Social do Estado de Alagoas - Proconfins - PBL".
Autoria: Presidente da República. 

Relatoria: Flexa Ribeiro. 

De acordo com a Resolução nº 43 do Senado Federal, encontra-se presente, para acompanhar a matéria, o Sr. Eduardo Luiz Gaudard, da Secretaria do Tesouro Nacional; também, representando o Estado de Alagoas, o Sr. Marcos Rangel, Secretário de Estado da Fazenda de Alagoas; e o Sr. Marcos Ferreira, representando o Governo em Brasília.

Com a palavra, o Relator Flexa Ribeiro.

O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Minoria/PSDB - PA) – Sr. Presidente, Senador Sérgio Souza, Srs. Senadores, a Presidência da República submete à apreciação do Senado Federal o pleito do Estado de Alagoas, que solicita autorização para contratar operação de crédito externo, com garantia da União com o Banco Interamericano de Desenvolvimento.

Os recursos dessa operação de crédito destinam-se ao financiamento parcial do Programa de Consolidação do Equilíbrio Fiscal para o Desenvolvimento Econômico e Social do Estado de Alagoas (Proconfins), que tem por objeto ajustar estruturalmente as finanças estaduais, com vistas a aumentar a capacidade de investimento público, propiciando maior competitividade, a melhoria da gestão fiscal e a qualidade dos investimentos públicos.

O financiamento será contratado com taxa de juros baseada na Libor trimestral, acrescida de uma margem spread aplicável para empréstimo do capital ordinário do Banco. De acordo com cálculo da Secretaria do Tesouro Nacional, o custo efetivo do empréstimo será da ordem de 4,5% ao ano flutuante conforme a variação da Libor e, portanto, em patamar aceitável, considerando o custo atual médio de captação do Tesouro Nacional em dólar no mercado internacional, que, por ocasião desse cálculo, alcançava 5,43% ao ano.

Passo à análise.

A análise da presente operação de crédito externo fundamenta-se no art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição Federal, que tem como objetivo verificar o cumprimento das determinações das Resoluções nºs 40 e 43, de 2001, e 48, de 2007, todas do Senado Federal, e da Lei de Responsabilidade Fiscal.

De imediato, cabe destacar que a Lei Estadual nº 7.424, de 22 de novembro de 2012, alterada pela Lei Estadual nº 7.537, de 4 de setembro de 2013, autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito externo com o BID no valor de US$250 milhões (duzentos e cinquenta milhões de dólares americanos) e a vincular como contragarantias à garantia da União as parcelas necessárias e suficientes das receitas a que se referem os arts. 155, 157 e 159, na forma do §4º do art. 167, todos da Constituição Federal, e outras garantias em Direito admitidas.

O programa financiado está inserido no Plano Plurianual do Estado de Alagoas para o quadriênio 2012/2015, instituído pela Lei Estadual nº 7.424, de 22 de novembro de 2012, nos termos dos projetos, programas e ações apresentados.

É atestado também que o orçamento para o exercício financeiro de 2013, de que trata a Lei Estadual nº 7.446, de 10 de janeiro de 2013, contempla dotações para o programa objeto da operação. Há declaração do Governo do Estado informando que as referidas dotações são suficientes para a execução do programa.

De acordo com o Parecer nº 1.645, de 28 de novembro de 2013, da Coordenação-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios (Copem), da Secretaria do Tesouro Nacional, o Estado de Alagoas cumpre os limites e demais condições definidos pelas referidas resoluções e, portanto, atende os requisitos mínimos previstos no art. 32 da Lei de Responsabilidade Fiscal. No referido Parecer, consta que, já considerado o empréstimo em exame, o Estado de Alagoas apresenta nível de endividamento consolidado equivalente a 1,69 vezes a sua Receita Corrente Líquida, portanto comprometendo 84,62% do limite de duas vezes fixado pela Resolução nº 40, de 2001.

Verifica-se ainda que, com o empréstimo, o montante global de operações realizadas em um exercício determinado relativamente às projeções da Receita Corrente Líquida é decrescente até 2017, último ano da projeção realizada, quando essa relação atingirá o percentual de 0,03%.

Ademais, a Secretaria do Tesouro Nacional informa que o Estado cumpre com as metas e compromissos assumidos no Programa de Ajuste e Reestruturação Fiscal, em conformidade com o disposto na Resolução nº 43, de 2001, do Senado Federal, sendo que a operação pretendida não implica violação do seu acordo de refinanciamento firmado com a União.

Com vistas à concessão da garantia da União submetida ao que determina o art. 40 da Lei de Responsabilidade Fiscal e aos limites e condições previstos no art. 9º e 10 da Resolução do Senado Federal nº 48, de 2007, examina-se, em seguida, a situação de adimplência do Estado em relação à União e às contragarantias oferecidas.

Nos termos do estudo sobre o comprometimento das transferências federais e receitas próprias do Estado de Alagoas, a Secretaria do Tesouro Nacional conclui que as contragarantias oferecidas pelo Estado são consideradas suficientes, caso a União venha a honrar compromisso na condição de garantidora da operação. Por sua vez, não há registro de compromissos honrados pela União em nome do Governo do Estado de Alagoas nos últimos anos em decorrência de garantias concedidas, estando ainda o Estado adimplente com as instituições integrantes do sistema financeiro nacional. Não há ainda pendência do Estado referente a financiamentos e refinanciamentos concedidos pela União.

Conforme a Secretaria do Tesouro Nacional, existe margem para a concessão da pleiteada garantia da União dentro dos limites estabelecidos pelo Senado Federal, nos termos do art. 9º da Resolução nº 48, de 2007. O Secretário do Tesouro Nacional manifestou-se favoravelmente à concessão de garantias da União. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional considerou ainda que as condições contratuais são as usualmente estipuladas pelo BID em suas operações financeiras, concluindo que foi observado o art. 8º da Resolução nº 48, de 2007, do Senado Federal.

Em suma, a Secretaria do Tesouro Nacional entendeu que o Estado de Alagoas apresenta capacidade financeira suficiente para contratar a operação em exame e, fundamentada nos parágrafos que utiliza para avaliar o risco da União na concessão da garantia solicitada, manifestou favoravelmente à sua concessão.

Conclui-se, assim, que são satisfeitos os limites e condições estabelecidos pelas referidas resoluções do Senado Federal que tratam da matéria, assim como as exigências e condições para prestação de garantia pela União, contidas no art. 40 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Voto, Sr. Presidente.

Ante o exposto, voto pela aprovação do pedido de autorização do Estado de Alagoas para contratar a operação de crédito externo nos termos do seguinte projeto de resolução do Senado, que já é de conhecimento dos Srs. Senadores. Foi publicado.

O SR. PRESIDENTE (Sérgio Souza. Bloco Maioria/PMDB - PR) – Obrigado, Senador Flexa Ribeiro.

Voto pela aprovação.

A matéria está em discussão. (Pausa.)

O SR. PRESIDENTE (Sérgio Souza. Bloco Maioria/PMDB - PR) – Não havendo quem queira discutir, vamos colocar em votação o relatório do eminente Senador Flexa Ribeiro.

As Srªs Senadoras e os Srs. Senadores que concordam com o relatório permaneçam como se encontram. (Pausa.)

O SR. PRESIDENTE (Sérgio Souza. Bloco Maioria/PMDB - PR) – Aprovado.

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Urgência, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Sérgio Souza. Bloco Maioria/PMDB - PR) – Urgência, pedida pelo Senador Lindbergh, Senador Flexa, Senador Eduardo Braga, Senador Benedito de Lira e Senadora Ana Amélia.

Com esse quórum de pedidos, não preciso nem consultar o Plenário!

Consulto o Plenário com referência à urgência.

Aqueles que concordam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

O SR. PRESIDENTE (Sérgio Souza. Bloco Maioria/PMDB - PR) – Aprovada a urgência para a Mensagem nº 128.

Passamos ao Item 15.

Designo o Senador Walter Pinheiro, ad hoc, em substituição ao Senador Valdir Raupp.

ITEM 15
MENSAGEM (SF) Nº 126, de 2013
- Não terminativo -
Propõe a autorização da contratação da operação de crédito externo, com garantia da República Federativa do Brasil, entre o Estado do Rio de Janeiro e o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD), no valor de US$ 48,000,000.00 (quarenta e oito milhões de dólares dos Estados Unidos da América), cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial do programa Progestão II.
Autoria: Presidente da República. 

Relatoria: Walter Pinheiro, ad hoc.

De acordo como a Resolução nº 43, do Senado Federal, encontram-se presentes o Sr. Eduardo Luiz Gaudard, da Secretaria do Tesouro Nacional, e também o Sr. Roberto Gomides de Barros, Superintendente de Captação de Recursos da Secretaria do Estado da Fazenda do Rio de Janeiro.

Com a palavra o Senador Walter Pinheiro.

O SR. WALTER PINHEIRO (Bloco Apoio Governo/PT - BA) – Sr. Presidente, a Mensagem nº 126, de 2013, da Presidência da República, que tem o nº 555 na origem, solicita autorização ao Senado.

O relatório feito pelo Senador Valdir Raupp leva em consideração inclusive o que está disposto no cumprimento das condições e exigências estipuladas pelas Resoluções nºs 40 e 43, de 2001, do Senado Federal. As operações de crédito externo, em particular, estão sujeitas à autorização específica do Senado Federal da República, nos termos do art. 28 da Resolução nº 43, de 2001.

Também nesse sentido, Sr. Presidente, no relatório ainda, o Senador Valdir Raupp faz constar que a STN – Secretaria do Tesouro Nacional também verificou se há previsão do oferecimento de contragarantias de parte do Estado do Rio de Janeiro. Para tanto, o Poder Executivo está autorizado a vincular as receitas previstas nos arts. 155, 157 e 159, nos termos do art. 167, §4º, todos da Constituição Federal, e outras garantias em direitos admitidos.

Dessa forma, o nobre Relator opinou, no seu voto, da seguinte forma: "Em conclusão, o pleito encaminhado pelo Estado do Rio de Janeiro encontra-se de acordo com o que preceituam as Resoluções nºs 40 e 43, de 2001, e 48, de 2007, do Senado Federal, devendo ser concedida autorização para contratação de operação de crédito externo, pretendida nos termos do seguinte..." Portanto, o projeto de resolução apresentado para a contratação de US$48 milhões, principalmente destinados ao financiamento do Programa Progestão II. Portanto, pela aprovação da matéria, conforme o Relator Valdir Raupp.

Esse é o voto, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Sérgio Souza. Bloco Maioria/PMDB - PR) – Obrigado, Senador Walter Pinheiro.

O SR. ALVARO DIAS (Bloco Minoria/PSDB - PR) – Presidente, apenas para um registro.

O SR. PRESIDENTE (Sérgio Souza. Bloco Maioria/PMDB - PR) – A matéria está em discussão.

Para discutir, Senador Alvaro Dias.

O SR. ALVARO DIAS (Bloco Minoria/PSDB - PR) – Eu não vou discutir a matéria. Eu vou dar parabéns ao Estado do Rio de Janeiro. Eu tenho que refazer as contas agora, porque o Rio de Janeiro havia, de 2008 até há algum tempo, conseguido mais de US$3 bilhões em empréstimo externos, além de empréstimos internos. É um Estado poderosíssimo, que tem um governo privilegiado, que obtém empréstimos de forma significativa. Nós temos que dar os parabéns. Na verdade, a Secretaria do Tesouro Nacional está autorizando esses empréstimos já na condição de excepcionalidade, é bom registrar. Mas o nosso voto será favorável, já que essa é a prática utilizada no Senado Federal.

O SR. PRESIDENTE (Sérgio Souza. Bloco Maioria/PMDB - PR) – Continua em discussão.

Não havendo mais quem queira discutir, vamos colocar em votação o relatório lido pelo Senador Walter Pinheiro.

As Srªs e os Srs. Senadores que concordam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado o relatório, que passa a constituir o parecer da CAE, favorável, nos termos do Projeto de Resolução do Senado Federal.

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Urgência.

O SR. PRESIDENTE (Sérgio Souza. Bloco Maioria/PMDB - PR) – Urgência solicitada pelos Senadores Lindbergh Farias, Eduardo Braga, Flexa Ribeiro e Benedito de Lira.

Consulto o Plenário se aprova a urgência.

Os Srs. Senadores que concordam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovada a urgência.

Voltamos, agora, ao item nº 19, de relatoria do Senador Francisco Dornelles.

O item 19 já foi anunciado pela Presidência.

De imediato, concedo a palavra ao Senador Francisco Dornelles, para a leitura do seu relatório.

Trata-se da Mensagem nº 130, de 2013, empréstimos ao Estado do Amazonas, no valor de US$184 milhões.

Com a palavra o Senador Francisco Dornelles.

  O SR. FRANCISCO DORNELLES (Bloco Maioria/PP - RJ) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, a Presidência da República submete à apreciação do Senado pleito do Estado do Amazonas, que solicita autorização para contratar operação de crédito, com garantia da União, com o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID). Esse programa visa apoiar a execução de um programa de reforma de políticas consistentes com o fortalecimento da sustentabilidade e do equilíbrio fiscal e o desenvolvimento do Estado do Amazonas.

A análise da presente operação fundamenta-se no art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição Federal. De acordo com o Parecer nº 1.692, da Coordenação de Operações de Crédito de Estados e Municípios, o Estado do Amazonas cumpre os limites e demais condições definidas pelas referidas observações.

O parecer foi amplamente divulgado, examinado pelas Senadores, e pela garantia de que – desde 6h30 da manhã eu tenho recebido os Senadores Eduardo Braga e Alfredo Nascimento e a Senadora Vanessa Grazziotin – o Estado do Amazonas cumpre todos os requisitos exigidos para a operação de crédito, meu voto é favorável.

O SR. PRESIDENTE (Sérgio Souza. Bloco Maioria/PMDB - PR) – Obrigado, Senador Francisco Dornelles.

A matéria está em discussão. (Pausa.)
A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Apoio Governo/PCdoB - AM) – Sr. Presidente, eu não quero discutir a matéria. Apenas quero agradecer a agilidade do Senador Dornelles, que traz o parecer hoje e que permite o Governador do Estado do Amazonas acessar um recurso tão importante. Tenho certeza de que quem ganha com isso, estamos os três aqui, não é a Bancada, não é o Governador, é o próprio Estado do Amazonas. Obrigada.

O SR. PRESIDENTE (Sérgio Souza. Bloco Maioria/PMDB - PR) – Obrigado, Senadora Vanessa Grazziotin.

O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Maioria/PMDB - AM) – Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Sérgio Souza. Bloco Maioria/PMDB - PR) – Senador Eduardo Braga.

O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Maioria/PMDB - AM) – Apenas para parabenizar o Amazonas. Eu acho que é mais um passo no fortalecimento institucional do nosso Estado. Agradeço a presteza do nosso sempre competente Relator Francisco Dornelles e, desde já, fica a  solicitação de pedido de urgência desta matéria para o Plenário, Sr. Presidente.

O SR. ALFREDO NASCIMENTO (Bloco União e Força/PR - AM) – Sr. Presidente,...

O SR. PRESIDENTE (Sérgio Souza. Bloco Maioria/PMDB - PR) – Para discutir, Senador...

O SR. ALFREDO NASCIMENTO (Bloco União e Força/PR - AM) – ... só para agradecer ao Ministro Dornelles, pela presteza com que nos atendeu, e também a esta Comissão, pela agilidade que deu ao processo. Em nome do Estado do Amazonas, muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Sérgio Souza. Bloco Maioria/PMDB - PR) – Obrigado, Senador Alfredo Nascimento.

Não havendo mais quem queira discutir, vamos colocar em votação o relatório do Senador Francisco Dornelles.

As Srªs e os Srs. Senadores que concordam com o relatório permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado o relatório, que passa a constituir o parecer da CAE, favorável, nos termos do Projeto de Resolução do Senado apresentado.
A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Apoio Governo/PCdoB - AM) – Urgência, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Sérgio Souza. Bloco Maioria/PMDB - PR) – Urgência solicitada pela Senadora Vanessa Grazziotin, pelo Senador Eduardo Braga, Senador Alfredo Nascimento, Senador Flexa Ribeiro, Senador Benedito de Lira e Senadora Ana Amélia.
Coloco em votação a urgência requerida.
Aqueles que concordam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovada a urgência, o projeto será encaminhado ao plenário.
O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Sr. Presidente...
O SR. PRESIDENTE (Sérgio Souza. Bloco Maioria/PMDB - PR) – Pela ordem, Senador Lindbergh Farias.
O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Quero parabenizar os três Senadores do Estado do Amazonas, Senador Eduardo Braga, Senador Alfredo Nascimento, Senadora Vanessa Grazziotin e, em especial, o Governador Omar Aziz pelo seu trabalho. Inclusive, na última pesquisa, foi o governador mais bem avaliado do País.
Eu queria fazer aqui este registro e dizer, Sr. Presidente, que eu estou aqui na Comissão, mas passei o trabalho de hoje para V. Exª, para presidir, porque V. Exª tem tido uma grande atuação nesta Comissão de Assuntos Econômicos e há a possibilidade da volta da Ministra Gleisi em janeiro ou fevereiro, então, nós quisemos fazer essa homenagem a V. Exª, colocando-o na Presidência para conduzir os trabalhos no dia de hoje.
Parabéns a V. Exª pelo seu trabalho!
O SR. PRESIDENTE (Sérgio Souza. Bloco Maioria/PMDB - PR) – Senador Lindbergh, a assessoria desta Comissão me ligou ontem perguntando se eu poderia presidir a reunião de hoje, porque V. Exª não estaria no horário regimental desta Comissão. Mas, quando eu vi V. Exª adentrar o plenário, de imediato, fui transferir a presidência a V. Exª, que não aceitou, dizendo que tinha um compromisso. E pelo que percebi, o compromisso é esse. Eu fico lisonjeado. Agradeço a confiança em mim para conduzir os trabalhos desta que se não é a mais importante, é uma das mais importantes comissões do Senado Federal. É um privilégio estar aqui substituindo V. Exª.
O SR. FRANCISCO DORNELLES (Bloco Maioria/PP – RJ. Fora do microfone.) – Sr. Presidente, pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Sérgio Souza. Bloco Maioria/PMDB - PR) – Pela ordem, Senador Francisco Dornelles.
O SR. FRANCISCO DORNELLES (Bloco Maioria/PP - RJ) – Sr. Presidente, eu sou Relator do item 2 da pauta, que dispõe sobre a intervenção e liquidação extrajudicial de instituições financeiras.
Eu recebi uma solicitação do Banco Central do Brasil para que o assunto fosse discutido com mais profundidade. De modo que solicito a V. Exª a retirada de pauta do item 2.
O SR. PRESIDENTE (Sérgio Souza. Bloco Maioria/PMDB - PR) – Por solicitação do Relator, está retirado de pauta o item 2.

(É a seguinte a matéria retirada:

ITEM 2

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 265, de 2013 - Complementar

- Não Terminativo -
Altera os arts. 16, 19 e 29 da Lei nº 6.024, de 13 de março de 1974, que dispõe sobre a intervenção e a liquidação extrajudicial de instituições financeiras, e dá outras providências, para limitar em dois anos a permanência de instituição financeira em procedimento de liquidação extrajudicial; altera os arts. 105 e 106 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, que dispõe sobre o Sistema Nacional de Seguros Privados, regula as operações de seguros e resseguros e dá outras providências, providências, para limitar em dois anos a permanência de seguradora em procedimento de liquidação extrajudicial; altera o art. 24-D da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, que dispõe sobre os planos e seguros privados de assistência à saúde, para limitar em dois anos a permanência da entidade de assistência à saúde em procedimento de liquidação extrajudicial.

Autoria: Senador Vital do Rêgo

Relatoria: Senador Francisco Dornelles.)
(Intervenção fora do microfone.)

Pela ordem, Senador Jucá.
O SR. FRANCISCO DORNELLES (Bloco Maioria/PP - RJ) – (Fora do microfone.) – Sr. Presidente, eu continuo com a palavra.
O SR. ROMERO JUCÁ (Bloco Maioria/PMDB - RR) – Sr. Presidente, eu queria...
Não, o Senador Francisco Dornelles tem precedência.
O SR. PRESIDENTE (Sérgio Souza. Bloco Maioria/PMDB - PR) – O Senador Dornelles continua com a palavra; na sequência, Senador Romero Jucá.
O SR. FRANCISCO DORNELLES (Bloco Maioria/PP - RJ) – Gostaria de pedir também a retirada do item 14, um requerimento que eu havia feito, pedindo que fosse feito um convite para que o Diretor da Agência Nacional de Energia Elétrica comparecesse a esta Comissão para explicar a retirada da usina de Itaocara dos leilões de fevereiro.
Itaocara é uma região da maior importância no Rio, mas ele me comunicou que foi um adiamento e não uma retirada. De modo que eu quero tornar sem efeito esse requerimento por mim apresentado.
O SR. PRESIDENTE (Sérgio Souza. Bloco Maioria/PMDB - PR) – Senador Dornelles, V. Exª é o autor do requerimento...
O SR. FRANCISCO DORNELLES (Bloco Maioria/PP - RJ) – Sou o autor.
O SR. PRESIDENTE (Sérgio Souza. Bloco Maioria/PMDB - PR) – Consulto o Plenário se concordam com a solicitação do Senador Francisco Dornelles para a retirada do item 14 de pauta. (Pausa.)
Não havendo discordância, está retirado de pauta o item 14.

(É a seguinte a matéria retirada:

ITEM 14

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS Nº 84, de 2013
Requer, nos termos do art. 90 do Regimento Interno do Senado Federal, seja convidado o Diretor-Geral da Agência Nacional de Energia Elétrica - Aneel, Romeu Donizete Rufino, para que compareça à Comissão de Assuntos Econômicos, a fim de informar os motivos da retirada da Usina de Itaocara I do Leilão de Energia 10/2013 (A-5).

Autoria: Senador Francisco Dornelles e outros.)

Pela ordem, Senador Romero Jucá.
O SR. ROMERO JUCÁ (Bloco Maioria/PMDB - RR) – Sr. Presidente, eu também, como falaram aqui outros membros desta Comissão, quero parabenizar V. Exª pelo trabalho realizado aqui no Senado, na Comissão de Assuntos Econômicos, na Comissão de Constituição e Justiça. V. Exª tem tido um papel importante aqui no Senado.
Eu gostaria de fazer esse registro, já que V. Exª preside a Comissão de Assuntos Econômicos hoje, exatamente num reconhecimento da Casa e da Comissão ao trabalho de V. Exª.
E queria fazer uma sugestão a V. Exª e também ao Senador Lindbergh, Presidente da Comissão, para que, ao final da reunião de hoje, nós não a encerrássemos, mas que nós a suspendêssemos. Por quê? Porque alguns Estados estão ainda com eventualidade de processamento de empréstimos que estão vindo da Casa Civil e da Secretaria do Tesouro para a Comissão e para o plenário. Então, nós não encerraríamos, portanto, ficaria mantido o quórum e, a qualquer momento, o Presidente Lindbergh ou V. Exª poderia convocar os membros da Comissão, já que a ata estaria em aberto, e nós aprovaríamos apenas esses empréstimos. Ou seja, ficaria a abertura condicional da Comissão apenas para a apreciação de empréstimos que chegassem no período de emergência. Então, eu gostaria de colocar essa sugestão. Já conversei com a Secretaria do Tesouro e com a Casa Civil, é possível que venham ainda alguns empréstimos.

Então, para não prejudicar nenhum Estado da Federação, já que esta Comissão tem sido equânime no sentido de atender todos os Estados, eu gostaria de fazer essa sugestão a V. Exª e ao Presidente Lindbergh.
O SR. PRESIDENTE (Sérgio Souza. Bloco Maioria/PMDB - PR) – Senador Romero Jucá, obrigado pelas palavras de V. Exª. Para mim é um privilégio estar nesta Casa e poder trabalhar, debater projetos importantes para os nossos Estados e para o nosso País e ter colegas como V. Exªs, com os quais aprendi –  e muito –, neste Senado Federal.
Eu gostaria de ouvir o Senador Lindbergh sobre a sugestão do Senador Romero Jucá.
O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Tem meu total apoio o encaminhamento feito pelo Senador Romero Jucá.
A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP - RS) – Eu queria apenas...
O SR. PRESIDENTE (Sérgio Souza. Bloco Maioria/PMDB - PR) – Pela ordem, Senadora Ana Amélia.
A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP - RS) – Eu queria apenas dizer que, além dos pedidos de empréstimos de Estados – esta é a semana final, a derradeira –, existem outras matérias na pauta, e de uma delas eu sou Relatora...
O SR. PRESIDENTE (Sérgio Souza. Bloco Maioria/PMDB - PR) – Vamos votá-las.
A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP - RS) – ... que poderíamos votar no tempo em que estamos aguardando e seguir a sugestão do Senador Romero Jucá, apoiada pelo Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Sérgio Souza. Bloco Maioria/PMDB - PR) – Obrigado, Senadora Ana Amélia.
Com o apoio do Presidente Lindbergh Farias, nós vamos, ao final, suspender esta reunião para que haja tempo de chegarem outros projetos importantes para os Estados brasileiros, mensagens da Presidente da República, e não encerrar, como é de praxe.
Dando continuidade à pauta de hoje, comunico aos membros que esta Comissão recebeu os seguintes documentos para seu conhecimento.

I – Avisos do Tribunal de Contas da União.
1 – Aviso nº 107, de 2013 (Aviso nº 1621-Seses-TCU-Plenário), de 4 de dezembro de 2013, do Tribunal de Contas da União, encaminhando, em atendimento ao Ofício nº 1390 (SF), de 19/06/2013, cópia do acórdão proferido pelo Plenário desta Corte nos autos do processo nº TC 017.010/2013-6, na Sessão Ordinária de 4/12/2013, acompanhado do relatório e do voto que o fundamentam.
2 – Ofício nº 1687-Seses-TCU-Plenário, de 10 de dezembro de 2013, do Tribunal de Contas da União, encaminhando cópia do acórdão proferido pelo Plenário daquela Corte nos autos do processo nº TC 044.053/2012-6, bem como do relatório e do voto que o fundamentam.
II – Ministério da Fazenda (caráter reservado). Aviso nº 2, Ministério da Fazenda, caráter reservado.
1 – Ofício nº 145/COFIG/SAIN/MF, de 12 de dezembro de 2013, da Secretaria de Assuntos Internacionais do Ministério da Fazenda, encaminhando, em atendimento ao estabelecido no artigo 12 da Resolução nº 50 do Senado Federal, relatórios sobre os financiamentos com recursos orçamentários da União consignados ao Programa de Financiamento às Exportações – Proex, elaborados pelo Banco do Brasil S.A., agente financeiro do programa, referentes aos exercícios de 2011, 2012 e 1º, 2º e 3º trimestres de 2013.
Os expedientes aqui lidos serão encaminhados aos membros da Comissão por meio de ofício circular.
Passamos, então, ao item nº 1 da pauta.
ITEM 1
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 22, de 2013
- Não terminativo -
Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor), e a Lei nº 12.529, 30 de novembro de 2011, que estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência e dispõe sobre a prevenção e repressão às infrações contra a ordem econômica, para proteger direitos dos usuários do transporte aéreo e dispor sobre infrações econômicas na exploração de linhas aéreas.
Autoria: Angela Portela
Relatoria: Ana Amélia
Relatório: Favorável ao Projeto.
Observações:
1. A Matéria será apreciada pela Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle; e de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa.
Com a palavra, a Relatora, Senadora Ana Amélia.
A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP - RS) – Caro Presidente Sérgio Souza, colegas Senadoras e Senadores, esse projeto da Senadora Angela Portela, que é de Roraima, tem um objetivo muito claro. Os usuários do transporte aéreo da Região Amazônica ou das zonas mais distantes sofrem ainda mais. É um tema recorrente na tribuna.
Nós fizemos uma audiência pública aqui, o Senador Eduardo Braga teve uma participação mostrando os abusos praticados, na maioria dos casos, pelas companhias aéreas.
Eu também sou autora de um projeto que trata de limitar em 10% o valor da multa que a empresa aérea cobra quando você necessita fazer uma mudança de voo. Ela não pode ultrapassar 10% do valor pago efetivamente pelo usuário.
No caso do Projeto de Lei nº 22, do Senado Federal, da Senadora Angela Portela, ele propõe:

-  o acréscimo de artigo do Código de Defesa do Consumidor, para assegurar ao passageiro de transporte aéreo o reembolso do valor pago acrescido de multa equivalente ao valor da tarifa cheia em caso de cancelamento de viagem pela companhia aérea;
- a atribuição de competência para a Secretaria de Acompanhamento Econômico para “propor a revisão da autorização para exploração de linha aérea em caso de manipulação de tarifas ou de parâmetros operacionais dos serviços, com vista à denominação dos mercados ou a eliminação da concorrência”.
- a equiparação da “desistência ou a suspensão, ainda que parcial, da exploração de linha aérea autorizada sem prévia comunicação à autoridade aeronáutica” à infração da ordem econômica caracterizada pela cassação parcial ou total das atividades da empresa sem justa causa comprovada; e
- a proibição de que empresa que desista de uma linha aérea possa voltar a explorá-la em prazo inferior a dois anos.
Já vou direto para a análise.

A garantia para o passageiro do recebimento de multa equivalente à tarifa cheia, além do reembolso do valor pago em caso de cancelamento do voo pela empresa aérea criará incentivos econômicos para que o transportador planeje melhor suas atividades, de modo a evitar esse tipo de incidente. Atualmente, o passageiro vítima de cancelamento que não puder ser imediatamente reacomodado em outro voo tem direito apenas ao ressarcimento daquilo que pagou. Essa regra resulta na punição dos passageiros mais previdentes, que compraram seu bilhete com antecedência, a preços inferiores. Se não puderem reprogramar a viagem para data mais afastada, terão que comprar novo bilhete, a preços muito superiores àqueles originalmente pagos. Resulta daí, ainda, outro absurdo jurídico: a vantagem para a empresa aérea, que é a parte inadimplente do contrato. Aí é que está exatamente a relevância da iniciativa da Senadora Angela Portela.
A caracterização como infração à ordem econômica da desistência ou a suspensão da exploração de linha aérea, sem prévia comunicação à autoridade aeronáutica, por sua vez, representa uma aplicação adequada dos princípios de defesa da concorrência, o que justifica a proibição de retomada do serviço nos dois anos subsequentes. Esta conduta desleal tem sido praticada por grandes empresas como forma de inviabilizar empresas de menor porte. Explora-se a linha a preços artificialmente baixos, até que a empresa concorrente abandone o mercado; em seguida, elevam-se os preços ou se interrompe a prestação do serviço, deixando a população consumidora do serviço aéreo desamparada.

Ante o exposto, voto pela aprovação do PLS nº 22, de 2013, com cumprimentos à Senadora Angela Portela.
Esse é o voto, Sr. Presidente Sérgio Souza.
O SR. PRESIDENTE (Sérgio Souza. Bloco Maioria/PMDB - PR) – Obrigado, Senadora Ana Amélia.
Está em discussão a matéria, o relatório da Senadora Ana Amélia. (Pausa.)
Não havendo quem queira discutir, vamos colocar em votação o relatório.
Aqueles que concordam com o relatório apresentado pela Senadora Ana Amélia, permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado o relatório, que passa a constituir o parecer da CAE, favorável ao projeto.
A matéria vai à Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle.
Gostaria de esclarecer, Senador Dornelles, que o item 14, quanto ao qual foi solicitado por V. Exa. a retirada, não é retirado da pauta, é retirado em definitivo.
Só para esclarecer para que não restem dúvidas.
O item 2 foi retirado. 
Quanto ao item 3, foi solicitada pelo Relator, Ciro Nogueira, a retirada para reexame.

(É a seguinte a matéria retirada:

ITEM 3

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 144, de 2012

- Não Terminativo -

Altera o Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de 1969, para vedar a promoção e a comercialização de refeição rápida acompanhada de brinde, brinquedo, objeto de apelo infantil ou bonificação.

Autoria: Senador Eduardo Amorim
Relatoria: Senador Ciro Nogueira.)

Item 6. O Senador Suplicy...
Eles vão lhe dar, Senador, um relatório já resumido do item 6.
Passamos então ao item 6 da pauta.
TRAMITAÇÃO CONJUNTA
ITEM 6
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 324, de 2009
- Não terminativo -
Altera a Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002, que cria o Fundo Garantia-Safra e institui o Benefício Garantia-Safra, destinado a agricultores familiares vitimados pelo fenômeno da estiagem, nas regiões que especifica, para estender o Benefício Garantia-Safra à área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia – SUDAM e dá outras providências.
Autoria: Jefferson Praia.
TRAMITA EM CONJUNTO
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 547, de 2009
- Não terminativo -
Altera a Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002, que cria o Fundo Garantia-Safra e institui o Benefício Garatia-Safra, destinado a agricultores familiares vitimados pelo fenômeno da estiagem, nas regiões que especifica,  para estender o Benefício Garantia-Safra à área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste – SUDECO e dá outras providências.
Autoria: Senadora Marisa Serrano 
Relatoria: Senador Eduardo Suplicy 
Relatório: Pela prejudicialidade dos projetos de Lei do Senado no 324 e no 547, de 2009.
Observações:
1. As matérias foram apreciadas pela Comissão de Assuntos Sociais, com parecer favorável ao Projeto nº 324 de 2009, nos termos da Emenda nº 1-CAS (Substitutivo) e pelo arquivamento do Projeto nº 547 de 2009;
2. As matérias serão apreciadas pela Comissão de Agricultura e Reforma Agrária, em decisão terminativa.
Com a palavra, o Relator, Senador Eduardo Suplicy.
O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT - SP) – Eu vou diretamente à análise, Sr. Presidente.
Os mecanismos de proteção propostos ampliam o alcance da cobertura do Benefício Garantia-Safra de modo a cobrir, além das perdas devidas à estiagem, as perdas em razão do excesso hídrico. As proposições em análise são instrumentos importantes para a continuidade da exploração agrícola nos pequenos imóveis rurais de todas as regiões do País, atuando como política pública de combate aos efeitos da pobreza rural.
As duas proposições são meritórias, tanto ao propor a extensão às regiões Norte e Centro-Oeste da cobertura do Benefício Garantia-Safra, como ao incluir as perdas causadas por excesso hídrico e ampliar as culturas a serem cobertas pelo seguro.
No entanto, houve perda de oportunidade das proposições em análise em função da edição da Medida Provisória nº 432, de 2008, convertida na Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008, e da Medida Provisória nº 575, de 2012, a qual foi convertida na Lei nº 12.766, de 27 de dezembro de 2012.
A ementa da Lei nº 12.766, de 2012, segue sem fazer referência às perdas de safra por razão do fenômeno do excesso hídrico e o caput de seu art. 1º não faz referência às regiões de atuação da Sudeco e Sudam, mas houve ajustes em outros dispositivos que tornam dispensáveis as alterações propostas nos Projetos de Lei do Senado nº 324 e nº 547, de 2009. 
Com a nova redação dada aos §§2º, 3º e 4º do art. 1º e ao art. 8º da Lei nº 10.420, de 2002, a política pública de proteção ao agricultor familiar teve seu alcance ampliado, de fato, de modo a tornar prejudicadas as proposições em análise.
Na nova redação do §2º, o Benefício Garantia-Safra poderá ser pago aos agricultores familiares residentes em Municípios nos quais tenha sido verificada perda de safra nos termos do art. 8º, que assegura o acesso ao beneficio pelos agricultores familiares que, tendo aderido ao Fundo Garantia-Safra, vierem a sofrer perda em razão de estiagem ou excesso hídrico, comprovada na forma do regulamento, de pelo menos 50% (cinquenta por cento) do conjunto da produção de feijão, milho, arroz, mandioca ou algodão, ou de outras culturas a serem definidas pelo órgão gestor do fundo, sem prejuízo do disposto em seu §3º.
O mencionado §3º estabelece que caberá ao regulamento definir condições sob as quais a cobertura do Fundo Garantia-Safra poderá ser estendida às atividades agrícolas que decorrerem das ações destinadas a melhorar as condições de convivência com o Semiárido e demais biomas das áreas incluídas por força do §4º do art. 1º da Lei nº 10.420, de 2002.
Segundo o §4º do art. 1º, o Poder Executivo é autorizado a incluir agricultores familiares de outros Municípios situados fora da área estabelecida no caput do mesmo artigo, a qual é mantida como a “área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste – Sudene”. Assim, na prática, o programa pode atender a qualquer agricultor familiar situado em qualquer Município, desde que atendidos alguns requisitos estabelecidos em lei ou no regulamento. 
Cabe propor a recomendação de declaração de prejudicialidade das proposições em análise, nos termos do inciso I do caput do art. 334 do Regimento Interno do Senado Federal. 
Diante do exposto, meu voto é pela recomendação de declaração da prejudicialidade do Projeto de Lei do Senado nº 547, de 2009, e do Projeto de Lei do Senado nº 324, de 2009, em função de já terem sido seus propósitos objeto do conteúdo das Medidas Provisórias 432 e 575, de 2008 e 2012.
É o parecer, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Sérgio Souza. Bloco Maioria/PMDB - PR) – A matéria está em discussão. (Pausa.)
Não havendo quem queira discutir, vamos colocar em votação o relatório do Senador Eduardo Suplicy.
Em votação o relatório.
As Srªs e os Srs. Senadores que concordam com o relatório permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado o relatório, que passa a constituir o parecer da CAE, pela prejudicialidade dos Projetos de Lei do Senado nºs 324 e 547, de 2009.
As matérias vão à Comissão de Agricultura e Reforma Agrária, em decisão terminativa.
Vamos voltar ao item 5, cuja relatoria é do Senador Aloysio Nunes Ferreira, que solicitou que fosse designado o Senador Flexa Ribeiro como Relator ad hoc.
ITEM 5
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 433, de 2012
- Não terminativo -
Cria o Conselho Nacional dos Direitos Indígenas.
Autoria: Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa 
Relatoria: Senador Aloysio Nunes Ferreira 
Relatório: Contrário ao Projeto. 
Observações:  
1. A Matéria será apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.
Passo a palavra ao Senador Flexa Ribeiro para ler o relatório.
O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Minoria/PSDB - PA) – Presidente, Senador Sérgio Souza, Srªs e Srs. Senadores, vem a esta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 433, de 2012, de autoria da Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa, que “cria o Conselho Nacional dos Direitos Indígenas”, com competência para formular a política indigenista do Brasil.
Vou ler com muita honra o parecer do Senador Aloysio Nunes Ferreira, como Relator ad hoc.
A proposição em tela originou-se da Sugestão nº 2, de 2010, apresentada perante a Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa pela Associação Pankararu Fonte da Serra e pela Associação Comunitária Ypytaw.
No desempenho de sua competência, o Conselho Nacional de Direitos Indígenas (CNDI) teria atribuições para receber e encaminhar às autoridades competentes petições, representações, denúncias ou queixas; requerer a instauração de sindicâncias e processos administrativos relativos à violação de direitos dos indígenas; elaborar e publicar trabalhos, promover eventos e organizar campanhas, com o intuito de difundir o conhecimento e a conscientização relativos às culturas e aos direitos indígenas, bem como à sua proteção; instituir e manter um centro de documentação referente às denúncias recebidas; aprovar o plano plurianual da Fundação Nacional do Índio (Funai); assim como indicar ao Ministro da Justiça lista tríplice de candidatos ao cargo de Presidente da Funai, para encaminhamento à decisão do Presidente da República.
Análise, Sr. Presidente.
Nos termos do inciso I do art. 102-E do Regimento Interno do Senado Federal, compete à CDH opinar preliminarmente sobre a admissibilidade de sugestões legislativas apresentadas por associações e entidades organizadas da sociedade civil. Nos termos do parágrafo único do referido artigo, as sugestões eventualmente aprovadas pela CDH serão transformadas em proposições de sua autoria e encaminhadas à Mesa, para tramitação, ouvidas as comissões competentes.
Inicialmente, ressalto que o PLS nº 433, de 2012, apresenta vícios de constitucionalidade, pois, ao criar órgão da Administração Pública Federal, dispõe sobre matéria reservada à iniciativa privativa do Presidente da República, nos termos do art. 61, §1º, inciso II, alínea "e", da Constituição Federal. Há, ademais, outros aspectos da proposição que violam a competência privativa do Presidente da República para dispor, mediante decreto, sobre a organização e funcionamento de órgãos do Poder Executivo, como é o caso do Conselho que se pretende criar, além da Fundação Nacional do Índio e do Ministério da Justiça.
Quanto ao mérito, entendemos que a participação dos povos indígenas e suas organizações em instâncias do Estado que definem políticas públicas que lhes digam respeito já está garantida pelo art. 2º, inciso II, alínea "f", do Estatuto da Funai, aprovado pelo Anexo I do Decreto nº 7.056, de 28 de dezembro de 2009.
Vamos ao voto, Sr. Presidente.
Pelo exposto, voto pela rejeição do Projeto de Lei do Senado nº 433, de 2012.
Esse é o voto, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Sérgio Souza. Bloco Maioria/PMDB - PR) – A matéria está em discussão. (Pausa.)
Não havendo quem queira discutir, vamos colocar em votação o relatório de autoria do Senador Aloysio Nunes Ferreira, lido pelo Senador Flexa Ribeiro.
As Srªs e Srs. Senadores que concordam permaneçam como estão. (Pausa.)
Aprovado o relatório, que passa a constituir o parecer da CAE, contrário ao projeto.
A matéria vai à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, para conhecimento.
Há sobre a mesa um requerimento para leitura, mas, antes, há também sobre a mesa o Projeto de Lei nº 85. Esse projeto de lei estava na pauta de hoje e, por um requerimento do Senador Armando Monteiro, foi encaminhado o processado à Mesa do Senado Federal, mas o Senador Armando Monteiro retirou o requerimento, que era para apensar ao Código de Defesa do Consumidor, e retornou à Comissão de Assuntos Econômicos. É um projeto que eu já relatei, um projeto que estava com pedido de vista.
Eu consulto o Plenário se concordam, Senador Lindbergh, com a reinclusão em pauta desse projeto para que possamos apreciá-lo ainda hoje. (Pausa.)
Não havendo divergência do Plenário, será incluído e será lido, na sequência.
O SR. ALVARO DIAS (Bloco Minoria/PSDB - PR) – Qual é o projeto, Presidente?
O SR. PRESIDENTE (Sérgio Souza. Bloco Maioria/PMDB - PR) – Projeto de Lei nº 85, de 2009, que disciplina o funcionamento dos bancos de dados e serviços de proteção ao crédito e congêneres e dá outras providências. Trata-se do Cadastro Positivo, só que grande parte dele já está transformado em lei.
Eu apresentei um substitutivo somente para regulamentar a entrega do anúncio da inclusão do consumidor no cadastro negativo, devendo ser por escrito e no endereço do cidadão, do consumidor.
Eu vou, antes, ler o requerimento de autoria do Senador Luiz Henrique da Silveira e, na sequência, vou transmitir a presidência ao Senador Lindbergh.
(Pausa.)
É o seguinte o requerimento do Senador Luiz Henrique da Silveira, de 2013, que será numerado na sequência:
Requerimento.
Requeiro, nos termos do art. 58, §2º, inciso V, da Constituição Federal, combinado com o art. 90, inciso V, do Regimento Interno do Senado Federal, seja convidado o Embaixador Roberto Azevêdo, Diretor-Geral da Organização Mundial do Comércio (OMC), para, em audiência pública nesta Comissão de Assuntos Econômicos, expor detalhes dos avanços obtidos durante a Conferência Ministerial da OMC, realizada em Bali, Indonésia, e das perspectivas futuras de modernização do comércio multilateral, principalmente com a alimentação dos subsídios agrícolas dos países desenvolvidos.
O presente requerimento, nos termos do ato desta Comissão de Assuntos Econômicos, será incluído em pauta na próxima reunião ordinária.
Eu convido o Presidente desta Comissão, Senador Lindbergh Farias, a assumir a Presidência, face à votação do Projeto de Lei da Câmara nº 85, de que sou Relator nesta Comissão.
O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Com a palavra, o Senador Sérgio Souza;
O SR. SÉRGIO SOUZA (Bloco Maioria/PMDB - PR) – Sr. Presidente, Senador Lindbergh, como disse há pouco, este projeto de lei busca dar mais garantias ao consumidor brasileiro, consumidor que, por vezes, vê o seu nome inscrito em listas de cadastros negativos indevidamente ou sem a devida comunicação.
Este projeto de lei, que é de 2009, tratava, na sua totalidade, do Cadastro Positivo. Como já foi aprovado o Cadastro Positivo... Inclusive, o Jornal do Senado desta data, em matéria ampla, de página inteira, traz uma reportagem sobre a importância do Cadastro Positivo na vida dos brasileiros. 
Contudo, ficou dentro desse projeto, ainda, alguns remanescentes pelos quais nós buscamos, com o nosso relatório, dar ao consumidor brasileiro a garantia de que, uma vez sendo sugerida a inclusão de seu nome em listas de inadimplentes, seja feita antes a devida comunicação por escrito, no endereço do consumidor.
São estes os termos do relatório já apresentado e do qual foi pedida vista em reunião anterior desta Comissão.
O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – A matéria está em discussão. (Pausa.)
Não havendo quem queira discutir, vamos colocar em votação o relatório do Senador Sérgio Souza.
As Srªs e os Srs. Senadores que concordam com o relatório permaneçam como estão. (Pausa.)
Aprovado o relatório, que passa a constituir parecer da CAE, favorável ao projeto, nos termos da Emenda nº 2-CAE.
A matéria vai à Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle.


(É a seguinte a matéria apreciada:

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 85, de 2009

- Não Terminativo -

Disciplina o funcionamento de bancos de dados e serviços de proteção ao crédito e congêneres e dá outras providências.

Autoria: Deputado Bernardo Ariston

Relatoria: Senador Sérgio Souza.)
Srs. Senadores, nada mais havendo a tratar...
O SR. JOSÉ AGRIPINO (Bloco Minoria/DEM - RN) – Sr. Presidente...
O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Com a palavra, o Senador José Agripino.
O SR. JOSÉ AGRIPINO (Bloco Minoria/DEM - RN) – Sr. Presidente, apenas para um registro de agradecimento à Senadora Ana Amélia pelo reconhecimento ao mérito, na oportunidade em que S. Exª relatou o PLC nº 110/2013, tratando do vinho colonial, que é uma coisa muito interessante e muito própria do Sul.
S. Exª, com muita justiça, fez o devido crédito ao Deputado Onyx Lorenzoni, que, lá atrás, teve a ideia e incluiu em um projeto de sua autoria, o que foi considerado pela Senadora Ana Amélia – e poderia não sê-lo.
Assim, eu queria registrar a fidalguia da Senadora Ana Amélia em relação ao preito de justiça que fez ao projeto do Deputado Onyx Lorenzoni, e o faço de público aos membros da Comissão de Assuntos Econômicos.
O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Muito obrigado, Senador Agripino.
Nada mais havendo a tratar, declaro suspensa a reunião, de acordo com um encaminhamento sugerido pelo Senador Romero Jucá, porque podem, até amanhã, chegar novos empréstimos a outros Estados da Federação. Por isso vamos suspender esta reunião.
O SR. ANTONIO CARLOS RODRIGUES (Bloco União e Força/PR - SP) – Sr. Presidente...
O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Senador Antonio Carlos...
O SR. ANTONIO CARLOS RODRIGUES (Bloco União e Força/PR - SP) –  Pela ordem.
Eu gostaria de ler o relatório do item 11. Já está, há dias, na pauta.
O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Nós já tínhamos suspendido.
O SR. ANTONIO CARLOS RODRIGUES (Bloco União e Força/PR - SP) – Não faz mal. Então, está bom.
O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Vou passar para V. Exª para que leia o seu relatório do item 11. Só um segundo. Aliás, item 10.
ITEM 10
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 221, de 2009
- Terminativo -
Cria Áreas de Livre Comércio nos Municípios de Corumbá e Ponta Porã, no Estado de Mato Grosso do Sul, e dá outras providências.
Autoria: Senadora Marisa Serrano 
Relatoria: Senador Antonio Carlos Rodrigues 
Com a palavra, o Senador Antonio Carlos Rodrigues. S. Exª vai apenas ler o relatório.
O SR. ANTONIO CARLOS RODRIGUES (Bloco União e Força/PR - SP) – Relatório.
Em 17 de setembro último, após a leitura do relatório, foi concedida vista coletiva. Depois, foram apresentadas as Emendas nºs 1 e 2, de autoria do nobre Senador Pedro Taques.
Análise.
Acolho a Emenda nº 1, do Senador Pedro Taques, por aperfeiçoar o texto em seu aspecto constitucional, uma vez que suprime dispositivos que estabelecem atribuições a órgãos específicos do Poder Executivo.
Em razão disso, apresento a Emenda nº 4, alterando a redação do §3º do art. 8º, que faz referência ao dispositivo suprimido pela Emenda nº 1.
Acolho ainda a Emenda nº 2, que cria a Área de Livre Comércio no Município de Cáceres, em Mato Grosso.
Por fim, apresento a Emenda nº 3 para suprimir a alínea "a" do §2º do art. 4º do PLS 221, de 2009, por referir-se a um prazo que não mais se aplica.
Com os ajustes, o PLS está de acordo com a Constituição Federal, não fere a ordem jurídica e atende aos dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal.
Voto.
Em razão do exposto, sou favorável às Emendas da CAE nºs 1 e 2 e à aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 221, de 2009, com as Emendas nºs 3 e 4 que apresento.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Muito obrigado, Senador Antonio Carlos Rodrigues.
Antes de suspender a reunião, a Secretaria da Comissão de Assuntos Econômicos preparou um breve balanço dos trabalhos do ano de 2013, de forma que muito rapidamente vou fazer aqui uma breve apresentação.
Durante o ano de 2013, a Comissão de Assuntos Econômicos realizou 82 reuniões, sendo 36 ordinárias, 35 extraordinárias e 11 conjuntas.
Durante essas reuniões, apreciamos 264 matérias. Dessas matérias, foram aprovadas 218; conhecidas e arquivadas, 3; rejeitadas, 26; prejudicadas, 17.
Em relação aos projetos de lei apreciados na  CAE, foram 83 projetos de lei do Senado e 15 projetos de lei da Câmara.
Aprovamos 31 autorizações de empréstimos – vai haver modificação nesse gráfico com os empréstimos de hoje –: 4 para o Ceará, 4 para Sergipe, 3 para Pernambuco, 2 para São Paulo, 2 para o Rio de Janeiro, 2 para o Acre, 2 para a Bahia, 1 para Goiás, 1 para o Rio Grande do Norte, 1 para o Maranhão, 1 para o Amazonas, 1 para o Pará. Para os Municípios, 3 para Belo Horizonte, 1 para São Bernardo, 1 para o Rio de Janeiro e 1 para Cascavel. E ainda 1 para a União, para o programa de fortalecimento da prevenção e combate à corrupção na gestão pública brasileira.
A soma dos valores dos empréstimos autorizados durante o ano de 2013 foi de US$5.598.977.227,34, o que equivale a aproximadamente R$13.021.027.951,00.
Gostaria de destacar algumas matérias importantes que foram aprovadas durante o ano de 2013:
1) Projeto de Resolução nº 1, de 2013, não terminativo, que estabelece alíquotas do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) nas operações e prestações interestaduais. Aprovamos aqui na CAE o PRS nº 1, que está no plenário do Senado Federal. Esperamos que seja votado no próximo ano, porque é um projeto muito importante para nós combatermos essa terrível guerra fiscal que existe no nosso País.
2) PLC nº 310, de 2009, que institui o Regime Especial de Incentivos para o Transporte Coletivo Urbano e Metropolitano de Passageiros (Reitup), condicionado à implantação do bilhete único temporal ou rede integrada de transportes, assim como às licitações públicas que têm de acontecer. Está na Câmara dos Deputados o projeto do Reitup.
3) PLC nº 57, de 2010, não terminativo, que altera a Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para disciplinar o rateio entre empregados da cobrança adicional sobre despesas em bares, restaurantes, hotéis, motéis e estabelecimentos similares. Esse projeto ficou conhecido como Projeto dos Garçons, que garante os 10% para os garçons, mas, na verdade, está garantindo para todos os que trabalham em restaurantes, bares e hotéis.
4) PLC nº 103, de 2012, que aprova o Plano Nacional de Educação e dá outras providências. O PNS será votado no dia de hoje no plenário do Senado Federal.
5) PLS nº 36, de 2011, que dispõe sobre a concessão de seguro-desemprego para os trabalhadores, empregados ou profissionais autônomos com exercício de atividade impedido em razão de calamidade natural e dá outras providências.
6) PLS nº 571, de 2011, que altera o art. 13 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para conceder prioridade aos portadores de deficiência física na restituição do Imposto de Renda pago a maior.
7) PDS nº 151, de 2013, não terminativo, que veda o pagamento de ajuda de custa aos membros do Congresso Nacional no caso de reeleição.
8) PLS nº 231, de 2011, que cria o Fundo Nacional de Pesquisa para Doenças Raras e Negligenciadas e dá outras providências;
9) PLS nº 224, de 2004, que altera a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, que dispõe sobre o Estatuto do Idoso, para acrescentar dispositivos ao art. 39 e dá nova redação ao caput do art. 40, que tratam da gratuidade no transporte coletivo.
10) PLS nº 386, de 2012, complementar, que altera a Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, que dispõe sobre o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS), de competência de Municípios e do Distrito Federal, e dá outras providências. Esse é outro ponto importante da nossa pauta do Pacto Federativo, matéria de muito interesse dos prefeitos brasileiros, também aprovada pelo Plenário do Senado Federal e em tramitação na Câmara dos Deputados.
11) PLS nº 106, de 2013, que altera a Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, que dispõe sobre o ICMS, para disciplinar a prestação de auxílio financeiro pela União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, com o objetivo de compensar perdas resultantes de redução de alíquota interestadual incidente nas operações interestaduais com bens, mercadorias e serviços, conforme decisão do Senado Federal, no exercício da atribuição prevista no art. 155, §2º, inciso IV, da Constituição Federal, e dá outras providências
Esses aqui são os fundos de compensação e o Fundo de Desenvolvimento Regional, matéria que está ligada ao debate do fim da guerra fiscal.
12) PLC nº 99, de 2013. Altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal; dispõe sobre critérios de indexação dos contratos de refinanciamento da dívida celebrados entre a União, Estados e Municípios; e dá outras providências.
Foi aprovado em conjunto pela CAE e CCJ na última quarta-feira, e há um acordo aqui para colocarmos em votação esse projeto que trata da dívida dos Estados no início de fevereiro.
De 374 matérias tramitando atualmente na CAE, 211 estão com os relatores, 148 matérias estão prontas para a pauta e 15 estão aguardando distribuição.
Apreciamos 82 requerimentos. Desses, 77 foram aprovados, sendo atendidos 36, parcialmente atendidos três, e ainda não atendidos 38. Foram, também, rejeitados 2 requerimentos e prejudicados 3.
Realizamos 36 audiências públicas durante o ano de 2013, com a presença, dentre outras autoridades, do Ministro Guido Mantega, de ex-ministros, tais como Nelson Machado e Guilherme Gomes Dias, do Presidente do Banco Central, Alexandre Tombini e do Presidente da CNI, Robson Andrade. Recebemos também a Presidente da Petrobras, Maria das Graças Foster e diversos professores, doutores e estudiosos dos temas econômicos.
Dentre essas 36 audiências, podemos destacar:
- quatro audiências para instruir o Projeto de Resolução nº 1 de 2013 e discutir a Medida Provisória nº 599, de 2012, que tratam da unificação do ICMS;
- uma audiência para debater a dívida dos Estados e Municípios;
- duas audiências para discutir o tema "Desoneração do Transporte Público" e instruir o Projeto de Lei da Câmara nº 310 de 2009, que institui o Regime Especial de Incentivos para o Transporte Coletivo Urbano e Metropolitano de Passageiros – Reitup, condicionado à implantação do bilhete único temporal ou rede integrada de transportes;
- audiência para discutir a política de desinvestimentos da Petrobras, que prevê a venda de ativos da companhia no exterior, e as causas do recente aumento do preço da gasolina no País, bem como debater perspectivas para o ano de 2013 no que se refere à produção, ao refino e à redução das importações de petróleo e derivados;
- duas audiências para debater a solidez da política econômica brasileira, apresentando análises acerca de seu panorama, as perspectivas para a próxima década, priorizando temas que influenciam a competitividade da economia, com ênfase no setor industrial, e a melhoria do ambiente institucional;
- uma audiência para discutir os motivos do aumento excessivo das tarifas aéreas em determinados períodos do ano;
- uma audiência para discutir as denúncias de espionagem sobre informações da Petrobras, perpetrada pelo governo estadunidense e seus reflexos nos leilões de concessão de campos de exploração de petróleo.
Realizamos também em 2013 dois produtivos seminários, o primeiro intitulado “Política Tributária e Sustentabilidade: uma plataforma para a nova economia”, que teve, dentre os expositores, as seguintes autoridades:
- Caio Magri, gerente executivo do Instituto Ethos;
- Ricardo Abramovay, professor titular do departamento de Economia da FEA;
- Marcio Pochmann, economista, ex-Presidente do IPEA;
- Odilon Guedes, economista, mestre em Economia da PUC-SP;
- Bernard Appy, economista, ex-Secretário Executivo do Ministério da Fazenda, Diretor de Políticas Públicas e Tributação da LCA Consultores;
- Marina Grossi, Presidente do Conselho Empresarial Brasileiro para o Desenvolvimento Sustentável (CEBDS).
Criamos, a partir desse seminário sobre política tributária e sustentabilidade, um grupo de trabalho que envolve Senadores, Deputados, intelectuais, sociedade civil, para construirmos uma pauta específica sobre o tema, e voltaremos ao assunto no próximo ano, na Comissão de Assuntos Econômicos.
O segundo seminário, intitulado, “O Estado e a Federação: crise e reformas”, teve dentre os expositores as seguintes autoridades:
- Gilmar Mendes, Ministro do STF;
- Ricardo Varsano, economista e consultor do BID;
- Andrea Calabi, Secretário Estadual de Fazenda de São Paulo;
- Fernando Rezende, economista da Ebape/FGV;
- Marcelo Vieira, Presidente do Getap (Grupo de Estudos Tributários Aplicados);
- José Roberto Afonso, Consultor Técnico do Senado Federal e Pesquisador do Ibre/FGV.
Destaco, ainda, as sabatinas: uma sabatina de indicação de autoridades para a Comissão de Valores Mobiliários; e três autoridades para o Cade.
Comunico que será realizada, amanhã, quarta-feira, às 14h, audiência pública com a finalidade de instruir o Projeto de Lei do Senado nº 105 de 2010, que cria o Conselho Nacional de Consumidores das Prestadoras de Serviços Públicos de Distribuição de Energia Elétrica (Conacon) e dá outras providências, com os seguintes convidados: Nelson Fonseca Leite, Presidente da Associação Brasileira de Distribuidores de Energia Elétrica (Abradee); representante do Conselho Nacional de Consumidores de Energia Elétrica (Conacen); representante do Ministério de Minas e Energia; representante da Agência Nacional de Energia Elétrica.
Nada mais havendo a tratar, declaro suspensa a presente reunião.
(Iniciada às 10 horas e 28 minutos, suspensa às 11 horas e 53 minutos do dia 17 de dezembro de 2013, a reunião é reaberta às 14 horas e 31 minutos do dia 18 de dezembro de 2013.)
(Texto com revisão.)
O SR. PRESIDENTE (Armando Monteiro. Bloco União e Força/PTB - PE) – Declaro reaberta a 84ª Reunião da Comissão de Assuntos Econômicos.

Eu queria dar um aviso. Esclareço que são de caráter sigiloso os documentos relativos ao Ofício nº 145-Cofic/Seain do Ministério da Fazenda, de 12 de dezembro de 2013, da Secretaria de Assuntos Internacionais do Ministério da Fazenda, do qual foi dado conhecimento no início da presente reunião. Dessa maneira, as informações constantes dos relatórios ficarão à disposição para consulta dos Srs. Senadores na Secretaria desta Comissão.

Inclusão extrapauta.

Consulto os Srs. Senadores sobre a inclusão extrapauta de requerimento de minha autoria:

EXTRAPAUTA

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS Nº 86, de 2013

Requer, nos termos do Regimento Interno do Senado Federal, em aditamento ao Requerimento nº 30, de 2013- CAE, que na audiência pública com o objetivo de instruir o Projeto de Lei do Senado nº 105, de 2010, que “cria o Conselho Nacional de Consumidores das Prestadoras de Serviços Públicos de Distribuição de Energia Elétrica (Conacon) e dá outras providências”, seja incluído como convidado o Sr. Daniel Maciel, Vice-Presidente da Comissão de Energia do Conselho Federal da OAB. 

Autor: Senador Armando Monteiro
Os Srs. Senadores que concordam com a inclusão extrapauta do requerimento permaneçam como estão. (Pausa.)

Aprovada a inclusão do requerimento, passamos à sua deliberação.

Está em discussão a matéria. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, vamos colocar em votação o requerimento.

Em votação o requerimento.

Os Srs. Senadores que concordam permaneçam como estão. (Pausa.)

A Comissão aprova o Requerimento nº 86, de 2013, da CAE.

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a presente reunião.

(Iniciada às 10 horas e 28 minutos e suspensa às 11 horas e 53 minutos do dia 17 de dezembro de 2013, reaberta às 14 horas e 31 minutos do dia 18 de dezembro de 2013, a reunião é encerrada às 14 horas e 53 minutos.)
